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DECRETO EXECUTIVO N°482, 28 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
5.000,00 para os fins que especifica e dá 
outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  
D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 28 de 
novembro de 2024.  

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  
 

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  5.000,00  

     03 .001 Secretaria de Administração  5.000,00  

 2008 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos  5.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 5.000,00 

Anexo II (Redução)  5.000,00  

     03 .001 Secretaria de Administração  5.000,00  

 2008 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos  5.000,00  

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

15000000 0001 5.000,00 

 

 
DECRETO EXECUTIVO N°483, 28 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
1.000.000,00 para os fins que especifica e dá 
outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  
D E C R E T A: 

GABINETE DA PREFEITA 
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Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 28 de 
novembro de 2024.  

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  1.000.000,00  

     06 .002 Fundo Desen.Manut.Educação Básica-FUNDEB  1.000.000,00  

 
2072 Folha de pagamento e encargos do Ensino 
Fundamental - Fundeb 70  

1.000.000,00  

  
3.1.90.11 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL  

15401070 0001 1.000.000,00 

Anexo II (Redução)  1.000.000,00  

     08 .001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SAUDE  1.000.000,00  

 2187 Subvenções Sociais com Entidade de Saúde  1.000.000,00  

  3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS  16310000 0001 1.000.000,00 

 

 
DECRETO EXECUTIVO N°484, 28 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
6.200,00 para os fins que especifica e dá 
outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  
D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 6.200,00 (seis 
mil e duzentos reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
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Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 28 de 
novembro de 2024.  

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  6.200,00  

     02 .001 Gabinete da Prefeita  6.200,00  

 
2032 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da 
Controladoria-Geral  

6.200,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 6.200,00 

Anexo II (Redução)  6.200,00  

     02 .001 Gabinete da Prefeita  6.200,00  

 2022 Manutenção e Serviços do Gabinete da Prefeita  3.200,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 3.200,00 

 
2023 Realização de Eventos, Congressos, Conferências, 
Palestras e Seminários  

3.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 3.000,00 

 

 
DECRETO EXECUTIVO N°485, 28 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
8.000,00 para os fins que especifica e dá 
outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  
D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 28 de 
novembro de 2024.  

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  
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Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  8.000,00  

     03 .001 Secretaria de Administração  8.000,00  

 2008 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos  8.000,00  

  
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL  

15000000 0001 8.000,00 

Anexo II (Redução)  8.000,00  

     03 .001 Secretaria de Administração  8.000,00  

 2008 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos  8.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 1.900,00 

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

15000000 0001 6.100,00 

 

 
PORTARIA Nº 362/2024, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências.   

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais;  
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder a Sra. LARISSA DA SILVA FERREIRA ALVES, Secretária de Educação 
deste Munícipio, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 01 a 03 de 
dezembro, que irá se deslocar para fins administrativos em Crato/CE, 02 (dias) diárias, com o 
valor total de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em 
referência, tem por objetivo PARTICIPAR DE MOMENTO DE COMPARTILHAMENTO DE 
GESTÃO PÚBLICA EDUCACIONAL NA UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI (URCA).  
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

 

 

           
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO  

Nº 002/2024 – CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS RN 

Objeto: Contratação de empresa concessionária autorizada a fornecer 01 (um) veículo 
automotor tipo minivan com 7 (sete) lugares para Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN, 
conforme as quantidades, especificações, obrigações e demais condições expressas no Termo 
de Referência.  
Início de recebimento de propostas: Dia 29/11/2024, a partir das 8:00h. Data e hora limite 
para impugnação: dia 06/12/2024 às 23h59 (horário de Brasília). Data e limite para pedido 

CÂMARA MUNICIPAL 
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de esclarecimento: 06/12/2024 às 23h59 (horário de Brasília). Limite de entrega de 
propostas: Até o dia 11/12/2024, às 8:00h. Início da Sessão Eletrônica (Lances): 11/12/2024 
– às 10:00h.  
Plataforma de realização da dispensa: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Critério de Julgamento: Menor Preço  
Obs.: Como referência de tempo será considerado o horário oficial de Brasília – DF 
Informações: e-mail: cpl@camarapaudosferros.rn.gov.br Telefone (84) 2141-1793 
 

Juarez Mesquita de Oliveira Junior 
Pregoeiro 

 

           
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO 

 
CONTRATO N° 92/2023 
ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2023-0054 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
CONTRATADA: C.C.F IMOVEIS LTDA ME  

CNPJ: 23.342.243/0001-03 

OBJETO:  Processo de despesa para locação de imóvel, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 
n° 1517, SL 01, Centro, Pau dos Ferros/RN, em favor de CCF IMÓVEIS LTDA-ME, inscrita sob 
o CNPJ n° 23.342.243/0001-03, a fim de atender as necessidades da secretaria de governo. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas serão consignadas nas seguintes Dotações 
Orçamentárias: Exercício 2024, Unidade Orçamentária 02.001 – Gabinete da Prefeita, Ação 
2022 – Manutenção dos Serviços Administrativos, Classificação Econômica 339039 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica, Fonte 15000000, e correrão à conta de receitas 
provenientes do Tesouro Municipal.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo aditivo está fundamentado no art. 57, II, da lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
MARIA ASSIFRANIA DE FREITAS VENTURA - REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
 
 

 
EXTRATO DE TERMO DE CONVALIDAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO 

 
ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 7/2023-0054 
CONTRATO N° 92/2023 
OBJETO: Convalidação do vício na publicação do extrato do primeiro termo aditivo de 
prazo no Diário Oficial do Município (DOM), referente ao Contrato n° 92/2023, vinculado ao 
Processo Administrativo n° 128082303, oriundo da Dispensa de Licitação n° 7/2023-0054. 

FUNDAMENTAÇÃO: art. 55 da Lei Federal nº 9.784/99. 
RESPONSÁVEL: MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO - Prefeita Municipal de Pau dos 
Ferros/RN  
DATA E LOCAL: Pau dos Ferros – RN, 28 de novembro de 2024.  

 

GERÊNCIA DE CONTRATOS 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:cpl@camarapaudosferros.rn.gov.br
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA Nº 7/2024-0077 

(LN Nº 14.133/21, C/C A Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
  
  

Em atendimento ao art. 72, inciso VIII, da Lei Federal 14.133/21 e no uso das minhas 
atribuições legais enquanto Prefeita do Município de Pau dos Ferros/RN, AUTORIZO a Dispensa 
de Licitação nº 7/2024-0077, que tem como objeto PROCESSO DE DESPESA DESTINADO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULO, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
PARA VEÍCULOS – AMBULÂNCIA DA FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE PAU DOS 
FERROS/RN PARA ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU, 
fundamentada no Art. 75, parágrafo 7º, do diploma legal supramencionado, adjudicando em favor 
da seguinte empresa:  M E SARMENTO  VIDAL, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 
10.413.982/0001-05, no valor de R$ 4.798,50 (quatro mil, setecentos noventa e oito reais e 
cinquenta centavos), conforme documentações comprobatórias do procedimento, em anexo. 
 

 Ato contínuo, publique-se. 
  
  Pau dos Ferros/RN, 28 de novembro de 2024. 

  
 MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 
 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA Nº 7/2024-0078 

(LN Nº 14.133/21, C/C A Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
  
  

Em atendimento ao art. 72, inciso VIII, da Lei Federal 14.133/21 e no uso das minhas 
atribuições legais enquanto Prefeita do Município de Pau dos Ferros/RN, AUTORIZO a Dispensa 
de Licitação nº 7/2024-0078, que tem como objeto PROCESSO DE DESPESA DESTINADO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULO, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
PARA VEÍCULOS – AMBULÂNCIA DA FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE PAU DOS 
FERROS/RN PARA ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU, 
fundamentada no Art. 75, parágrafo 7º, do diploma legal supramencionado, adjudicando em favor 
da seguinte empresa:  M E SARMENTO  VIDAL, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 
10.413.982/0001-05, no valor de R$ 4.389,50 (quatro mil, trezentos e oitenta e nove reais e 
cinquenta centavos), conforme documentações comprobatórias do procedimento, em anexo. 
 

 Ato contínuo, publique-se. 
  
  Pau dos Ferros/RN, 28 de novembro de 2024. 

  
 MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 
 

 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
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PORTARIA SEAD Nº 569/2024, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024. 
                                                                                      

Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares ao servidor público e dá outras 
providências. 

                                                                                                                         
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção ao art. 69, 
da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 
 
CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo Administrativo 
nº 1003/2024; 
 
CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao servidor MARCIO BEZERRA DE QUEIROZ, ocupante do cargo efetivo de 
Vigia, 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, referente ao período aquisitivo de 16 de 
março de 2023 a 16 de março de 2024, a serem usufruídas a partir de 09/12/2024 a 07/01/2025. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 209/2024 

 

 
PORTARIA SEAD Nº 570/2024, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024. 

                                                                                   
Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares ao servidor público e dá outras 
providências. 

                                                                                                                          
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção ao art. 69, 
da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 
 
CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo Administrativo 
nº 1004/2024; 
 
CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 
 
R E S O L V E: 

VANESSA LOPES LEITE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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Art.1º - Conceder à servidora MARIA CELIA DA SILVA MONTEIRO, ocupante do cargo efetivo 
de Agente Comunitário de Saúde, 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, referente ao 
período aquisitivo de 13 de setembro de 2023 a 13 de setembro de 2024, a serem usufruídas a 
partir de 02/12/2024 a 31/12/2024. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 209/2024 

 

 
PORTARIA SEAD Nº 571/2024, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024. 

                                                                                      
Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares ao servidor público e dá outras 
providências. 

                                                                                                                          
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção ao art. 69, 
da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 
 
CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo Administrativo 
nº 997/2024; 
 
CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao servidor RICARDO ALEXANDRE DA SILVA REGIS, ocupante do cargo 
efetivo de Vigia, 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, referente ao período aquisitivo 
de 09 de junho de 2023 a 09 de junho de 2024, a serem usufruídas a partir de 02/12/2024 a 
31/12/2024. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 209/2024 

 

 
PORTARIA SEAD Nº 572/2024, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024. 

                                                                                    
Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares ao servidor público e dá outras 
providências.                                                             

VANESSA LOPES LEITE 

VANESSA LOPES LEITE 
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção ao art. 69, 
da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 
 
CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo Administrativo 
nº 999/2024; 
 
CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder à servidora RAIMUNDA ROSANGELA DO NASCIMENTO SILVA DUTRA, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, 30 (trinta) dias de férias legais e 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 13 de setembro de 2023 a 13 de setembro de 
2024, a serem usufruídas em dois períodos a partir de 26/12/2024 a 09/01/2024 e 05/02/2025 a 
19/02/2025. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 209/2024 

 

 
PORTARIA SEAD Nº 573/2024, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio. 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 
  R E S O L V E: 
 
Art.1º - Conceder Licença Prêmio, pelo prazo de 03 (três) meses consecutivos ao (s) servidor 
(es) abaixo discriminado, conforme períodos e prazos especificados à frente de seu nome.  
 

Nome do Servidor Matrícula  Períodos 
Aquisitivos 

Prazos 

REILTA DANTAS DE MEDEIROS 
LOPES 

0783 1993/1998 28/11/2024 a 
27/02/2025 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 209/2024 

 

VANESSA LOPES LEITE 

VANESSA LOPES LEITE 
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PORTARIA SEAD Nº 574/2024, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024. 
                                                                                     

Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares ao servidor público e dá outras 
providências.                                        

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção ao art. 69, 
da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 
 
CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo Administrativo 
nº 1000/2024; 
 
CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder à servidora SONARIA LINHARES ROCHA, ocupante do cargo efetivo de 
Enfermeira - PSF, 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, referente ao período 
aquisitivo de 29 de abril de 2023 a 29 de abril de 2024, a serem usufruídas a partir de 02/12/2024 
a 31/12/2024. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 209/2024 

 

PORTARIA SEAD Nº 575/2024, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024. 
                                                                                    

Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares ao servidor público e dá outras 
providências. 

                                                                                                                          
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção ao art. 69, 
da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 
 
CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo Administrativo 
nº 998/2024; 
 
CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao servidor JADISVAN ALVES BEZERRA, ocupante do cargo efetivo de Vigia, 
30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, referente ao período aquisitivo de 08 de junho 
de 2023 a 08 de junho de 2024, a serem usufruídas a partir de 15/12/2024 a 14/01/2025. 
 

VANESSA LOPES LEITE 
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 209/2024 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 107/2024/SEDUC/PMPF, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre a Concessão de   diária,  
e dá outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais; 
 
R E S O L V E: 
 
Art.1º - Conceder a Antônio Guilherme Vilaça da Silva, Diretor de Gestão do Transporte 

Escolar, lotado na Secretaria Municipal de Educação – SEDUC, 01 e ½ (uma e meia) diária, com 

o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), no período de 28 a 30 de novembro do corrente 

ano, relativa as despesas decorrentes de viagem deste município para Natal/RN. A viagem tem 

por objetivo conduzir a Secretária Municipal de Educação para cumprir agenda administrativa 

junto a Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer – SEEC/RN. 

 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Publique-se. Arquive-

se. Cumpra-se. 
    

LARISSA DA SILVA FERREIRA ALVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 076/2024, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências  

 
A SECRETÁRIA DE GOVERNO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 

VANESSA LOPES LEITE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA DE GOVERNO 
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Art.1º - Conceder a Sra. KALINY DO RÊGO VIEIRA QUEIROZ, Coordenadora de Cerimonial 
deste Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá dos dias 02 à 04 de 
dezembro de 2024, que irá se deslocar para fins administrativos em Natal/RN, 02 (duas) diárias 
e ½ (meia), com o valor total de R$ 300,00 (trezentos reais). Justificamos que o deslocamento 
em referência, tem por objetivo de PARTICIPAR DO CURSO “CERIMONIAL DE POSSES DE 
PREFEITOS E VEREADORES” 
 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
JARYSLÂNDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 

                                                 SECRETÁRIA DE GOVERNO 
 

 
PORTARIA Nº 077/2024, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências  

 
A SECRETÁRIA DE GOVERNO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. EDUARDO HENRIQUE MARCOS HOLANDA, Auditor do Sistema 
Municipal de Saúde, para suprir as despesas da viagem que acontecerá dos dias 02 à 04 a 06 
de dezembro de 2024, que irá se deslocar para fins administrativos em Natal/RN, 02 (duas) 
diárias e ½ (meia), com o valor total de R$ 500,00 (quinhentos reais). Justificamos que o 
deslocamento em referência, tem por objetivo de PARTICIPAR DO CURSO “CERIMONIAL DE 
POSSES DE PREFEITOS E VEREADORES”. 
 
 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
JARYSLÂNDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 

                                                 SECRETÁRIA DE GOVERNO 
 

 

 
 

Portaria Nº 1628/2024, 28 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Jefferson Willian Pires Soares, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá nos dias 27 a 28 de Novembro de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Juazeiro de Norte/CE, 1 (uma) diária, com o valor total 
de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem 
por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES  

SECRETÁRIA DE SAÚDE INTERINA 

 

Portaria Nº 1629/2024, 28 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Henrique Antônio Do Nascimento Oliveira, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 28 a 29 de Novembro de 2024, que 
irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor 
total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem 
por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA. 

  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 

SECRETÁRIA DE SAÚDE INTERINA 

 

Portaria Nº 1630/2024, 28 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
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Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcelo Torres De Queiroz, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 28 a 29 de Novembro de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor total 
de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 
SECRETÁRIA DE SAÚDE INTERINA 

 

Portaria Nº 1631/2024, 28 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Lindoglacio De Aquino Almeida, Motorista deste 
Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 28 a 29 de Novembro de 
2024, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, 
com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em 
referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 
SECRETÁRIA DE SAÚDE INTERINA 

 

Portaria Nº 1632/2024, DE 28 DE NOVEBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá no dia 29 de Novembro de 2024, que irá se deslocar para 



PAU DOS FERROS, 28 DE NOVEMBRO DE 2024                                                                                                                                                                         PÁGINA 17 

                                      Diário Oficial do Município  

 

transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 (sessenta 
reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR 
PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES  

SECRETÁRIA DE SAÚDE INTERINA 
 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO  
 

PORTARIA Nº 1612/2024 – SESAU/PMPF 
Em, 26 de novembro de 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder a Sra. MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA, Enfermeira deste 
Munícipio deste Munícipio, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 27 de 
novembro a 01 de dezembro de 2024, que irá se deslocar para fins administrativos em São 
Paulo/SP, 04 (quatro) diárias e meia, com o valor total de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais). 
Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objeto de PARTICIPAR DO II 
SEMINÁRIO HUBCRIE: IMPACTO E PERSPECTIVAS PARA AMPLIAÇÃO DO ACESSO”, 
APRESENTANDO OS RESULTADOS ALCANÇADOS E DESENVOLVIMENTO DO CURSO 
REFERENTE AO PROJETO HUBCRIE NO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN.  
 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
  

 
JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 

SECRETÁRIA INTERINA DE SAÚDE 
 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO  

 

PORTARIA Nº 1613/2024 – SESAU/PMPF 
Em, 26 de novembro de 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
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Art. 1º - Conceder ao Sr. ANTÔNIO PEDRO DA SILVA NETO, Agente Comunitário de Saúde 
deste Munícipio deste Munícipio, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 27 
de novembro a 01 de dezembro de 2024, que irá se deslocar para fins administrativos em São 
Paulo/SP, 04 (quatro) diárias e meia, com o valor total de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais). 
Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objeto de PARTICIPAR DO II 
SEMINÁRIO HUBCRIE: IMPACTO E PERSPECTIVAS PARA AMPLIAÇÃO DO ACESSO”, 
APRESENTANDO OS RESULTADOS ALCANÇADOS E DESENVOLVIMENTO DO CURSO 
REFERENTE AO PROJETO HUBCRIE NO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN.   
 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
  

 
JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 

SECRETÁRIA INTERINA DE SAÚDE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


